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PARECER Nº        , DE

DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE O PROJETO LEI 346/2025
                                      De autoria do Deputado Ricardo França , o projeto em analise dispõe sobre a Proibição de Mutilação e Procedimentos Cirúrgicos Desnecessários em Animais.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes   50ª a 54ª sessões ordinárias, no período de 22 a 29/04/2025 não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Após, a propositura foi analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que apreciou as implicações constitucionais e demais preceitos jurídicos, elaborando, por conseguinte, parecer favorável.
Compete agora a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, o exame da matéria, na forma estabelecida pelo artigo 31 § 11º, do Regimento Interno Consolidado da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.
A proposição tem por objetivo vedar práticas que resultem em mutilações ou intervenções cirúrgicas sem finalidade terapêutica, estética ou funcionalmente justificável em animais, tais como corte de orelhas, cauda, cordas vocais ou outras intervenções que impliquem sofrimento desnecessário.
                                    Primeiramente cumpre observar como relator, defensor e ativista da causa animal; que a proteção aos animais constitui princípio relevante no ordenamento jurídico brasileiro. A própria Constituição Federal do Brasil de 1988 estabelece, em seu artigo 225, que incumbe ao Poder Público e à coletividade proteger a fauna e vedar práticas que submetam os animais à crueldade. 
                              Segundo a justificativa do Nobre Ricardo França a medida busca reforçar a proteção e o bem-estar animal, prevenindo práticas que historicamente foram toleradas, mas que atualmente são amplamente reconhecidas como formas de maus-tratos.

                                           Nos últimos anos, a evolução da ciência veterinária e da legislação ambiental tem consolidado o entendimento de que intervenções cirúrgicas sem finalidade terapêutica ou sanitária configuram violação ao bem-estar animal. Práticas como corte de cauda, conchectomia (corte de orelhas) ou devocalização são consideradas procedimentos mutilatórios quando realizados por razões meramente estéticas ou de conveniência.

                                           Nesse contexto, o projeto em análise apresenta importante caráter preventivo e dissuasório, ao estabelecer diretrizes claras para impedir tais condutas no território estadual, reforçando o compromisso institucional com a proteção dos animais e com a promoção de práticas éticas na medicina veterinária.

                                           Cumpre destacar que a proposição não impede procedimentos cirúrgicos necessários à saúde desde que devidamente indicados por profissional médico-veterinário habilitado.

                                           Dessa forma, a iniciativa alinha-se às diretrizes contemporâneas e contribui para o fortalecimento das políticas públicas de proteção à fauna, alinhando-se aos princípios constitucionais de proteção ambiental e às diretrizes de combate aos maus-tratos contra animais.


           Assim, fundamentado no exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei 346/2025
É o parecer.

Sala das Comissões, 13 de março de 2026
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